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Ii sffil*ão

Guaira, 16 de Outubro de 2A25 .

Seúo(a)

DALVIRENE DA SILVA NAVARRO

R Ritson Jonas Crisostomo,205 - Rt 012 367800, Vila Alta, Guaira, Parana.

Prezado(a) Cliente

Em resposta a sua solicitação, registrada em 16/lD/2025 09:07, sob protocolo n' 20251778081557, para a
Unidade Consumidora 79773850, situada na R Ritson Jonas Crisostomo,205 - Rt 012 367800, Vila Alta,
Guaira, Parana, informamos que a primeira ligação desta Unidade Consumidora ocorreu em 0410612009. Consta
em nosso cadastro sob responsabilidade de DALWRENE DA SILVA NAVARRO a partir de 03/1012024 até a
presente data.

Permanecemos à disposição.

Atenciosamente,

Copel Distribuição S.A.

Cadastre-se para receber sua fafura de energia por e-mail, acesse um de nossos canais de
atendimento. O planeta agradece!

Atendimento On-line:



\ CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL.

CESSÃO DE DIREITO

As partes abaixo qualificadas: De um lado como:

VENDEDOR: JOSE DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG/ CPF número

634.083.509-06, residente e domiciliado a Rua Emiliano Perneta, 1255, Barra do Sai, ltapua, SC.

COMPRADOR: DALVIRENE DA SILVA NAVARRO, paraguaia, solteira, portadora da
Carteira de Registro Nacional Migratório RNM F912947-2, inscrita no CPF número
802.835 .269-39, residente e domiciliada a Rua Ritson Jonas Crisostomo, 98, Bairro '

jardim lnternacional, Guaíra, Paraná.

Firmam entre si o presente Contrato de Compra e Venda, de Bem lmóvel, entre Pessoas

Físicas, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas:

Cláusula 13. DO OBJETO DO CONTRATO:

slruADo No SEGUINTE ENDEREÇO: LorE URBANO Nq 03, DA eUADRA Ns 13, coM

Ánrn DE4lt,t4Mz,sENDo 14 METRos DE FRENTE E FUNDos, E 30 METRos DE

LATERAL DIREITA E LADO ESQUERDO MEDINDO 26 METROS, SITUADO NO

LOTEAMENTO DENOMINADO VILA INTERNACIONAL, NO MUNICIPIO DE GUAÍRA ESTADO

Do PARANÁ, coNTENDo UMA coNSTRUçÃo EM ALVENARTA coM Ánga coNsTRUtDA

DE APROXIMADAMENTE 42 M2.

Clausula 2e. O vendedor passará o domínio do imóvel ao comprador após assinatura

deste contrato.

Cláusula 3e. O COMPRADOR e o VENDEDOR, concordam com as cláusulas mencionadas

neste contrato, o imóvel foi vistoriado por ambas as partes não tendo nada a rectamar.

O COMPRADOR, está ciente que deverá fazer o pagamento dos impostos deste imóvel a

partir da assinatura deste contrato.

o coMPRAD0R, ficará responsável pela escrituração do imóvet.
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Cláusula 43. Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, o valor

de RS 90.000,00 (Noventa Mil reais), sendo paBo à vista em moeda corrente vigente.

Cláusula 53. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes, de

caráter irretratável e irrevogável, obrigando as partes e herdeiros e sucessores a

qualquer título fazer sempre boa e valiosa a presente cessão, ficando sujeitos a

penalidade da lei.

Até a efetiva entrega do imóvel, o mesmo foi vistoriado por ambas as partes, e acordado

conforme segue as cláusulas neste contrato.

DO FORO

Cláusula 63. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes

elegem o foro da comarca de Guaíra, pr.

Assim, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em

duas vias de igual teor.

Guaíra, 23 de Agosto de 2024

VEN DEDOR: JOSE DE IVEIRA SILVA

Assinatura:

COMPRADOR: DALVIRENE DA SILVA NAVARRO

Assinatura:
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PROCURAÇÃO,,AD JUD|C|A"
OUTORGANTE:

ouroRGADo: cARLos EouARDo VALENTTN WARKEN Íegurarmênte inscrito na ordem dosAdvogados do Brasil - Seçãc :,c Firrará 
'.;(-.1, í) nô 4,2?.617.

PoDERES: concedendo-lhes artDlos pcderes. inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandatopara o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as açôes competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até deusào i'inal, vaie,roo-se c]e íecLrsos legais, conforme estabêlecido no
artigo '105 do código de pro:t:s.rc ci.,ii, í-..,",:i-rii,.rdo-hes air,da os eipeciais poderes para receber
intimaçÕes, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a açã:, recege: r,,i.r!l.es e/cu levaíitar Requisição de pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar c::rrpromassc, pêdir grâtuidâcre cla justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e aconipairhar prccr.rsscs adnrinrst:.ativos em qualquer repartiçáo pública,
agindo em conjunto ou sepaÍaLjJínente, pccerido arrrd:r substaoejêcêÍ a outrem, cà, o, 

"emreservas de iguais poderes, rI;;,üc rulü f.j, D-Í,1, Íiríite e valicso, para c pecial fim de mover
S IM rs ern n üoo

OUTORGANTE

DALVIRENE DA SILVA NAVARRO

, através do Programa Moradia Legal.

dr". \!r,ro. na^ilJtrcg-

DALVI LVA NAVAoN EM ER EN DA S R Ro
NACIONALIDA DE: PARAGUAIA

DO CIVIL: SOLTETRAESTA
PROFIS O: DO LAR

PF: 802.835.209-39
RG:F912942-Z

C
i) tiNE ED ER o R RUA T rlSO .lÇ o AN CS MTO o No 2 05 RJA D M NTERNAC oNAL

UAG RA EC P 85980-000

)e ((44LTE FE No E 5-4.985 7
t 50 44 99880 8684)

GUAíRA - PR, 16 de outubro de2O2S



DECLARAÇÃO DE H|POSSUFTC|ÊNCn
DECLARANTE:

DECLARO, para os r'evi,:ir>s Íitts ilc rlirelttf ,:r srrl: as penas da lei. que minha renda
familiar e de ate 05 (cinc«:) s;-rtários mínimos, conforme art. 10 do Provimento O2t2O22 do
Moradia Legal e que não tenno condiçÕes cle arcar com as despesas inerentes ao presente
processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos terrn:s Cc ad 50 incis: !-XX!V da Ccnstituição Federal, Lei no

í.060/1950 (Estabelece ncrmâi para ccncessãc cle assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei 'ic 13.105'2.ü15 (Códlgo de Processo Civil).

GIJAíRA - PR, 17 de outubro de 2O2S

DECLARANTE

DALVIRENE DA SILVA I ;,:II.I,A.Q[i:I

VA VARNo EM LDA V ER EN DA S L NA Ro
NALIDADE: PARAGUAIANACIO

PROFIS O: DO LAR

ESTADO CIVIL: SOLTETRA

CPF: 802.835.269-39RG:F912947-Z
ENDEREÇO: RUA RITSOI'J .f
GUAíRA, CEP:85980.000

CNAS CRISCSTOMO, NO 2 , JARDIM INTERNACIONAL,05

( ) ( )TE FLE No E 44 899 -7
,55-4 05 44 99 84880-86


